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PAUTA DE REUNIÃO
03-06-2025

13H

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

1 - Projeto de Lei nº 09/2025: Institui a cobrança de taxa de fiscalização sanitária e de taxa 
de serviços sanitários, estabelece normas sobre a emissão de alvará sanitário e dá outras 
providências. (Autor: Poder Executivo Municipal).
_________________________________________________________________________

2 - Projeto de Lei nº 41/2025 - Dispõe sobre denominação da Unidade de Saúde do bairro 
João  Colombi,  Município  de  São  Gabriel  da  Palha  e  dá  outras  providências.   (Autoria 
Vereador Leonardo Luiz Valbusa Bragato) 
__________________________________________________________________________

3 – Projeto de Lei nº 48/2025 -  Revoga a Lei n° 2.933, de 16 de novembro de 2021, que 
dispõe sobre a publicação, na internet, dos nomes e outras informações relacionadas aos 
empregados  das  empresas  prestadoras  de  serviços  terceirizados  que  atuam  junto 
administração pública direta e indireta no município de São Gabriel da Palha, ES.   (Autoria 
Poder Executivo Municipal)
__________________________________________________________________________

4 – Projeto de Lei nº 50/2025 - Regulamenta o pagamento dos empregados prestadores de 
serviços  contínuos  com  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  em  regime  de 
execução  indireta,  no  âmbito  da  Administração  Pública  Municipal  direta,  autárquica  e 
fundacional de São Gabriel da Palha/ES, visando garantir a transparência, a qualidade e a 
eficiência desses serviços. (Autoria Vereador Getúlio Andrade Loureiro) 
__________________________________________________________________________

5  –  Projeto  de  Lei  nº  58/2025  -  Concede  às  pessoas  que  transportem portadores  com 
síndrome de Down e Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) o direito de utilizar vagas 
reservadas para pessoas com deficiência e vagas de farmácias, no âmbito do Município de 
São  Gabriel  da  Palha  e  dá  outras  providências.  (AUTORIA  VEREADOR  RENATO  DINIS 
TECHIO)
__________________________________________________________________________________

6 – Projeto de Lei nº 64/2025 -  Institui o Programa Municipal de Apoio ao Empreendedorismo 
Juvenil no município de São Gabriel da Palha, e dá outras providências. 
(Autoria Vereador Carlos Gabriel Chagas Canal)
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__________________________________________________________________________________

7 – Projeto de Lei nº 71/2025 - “Cria a Rota Turística Pedra São João no Município de São Gabriel 
da Palha,  Estado do Espírito Santo,  e dá outras providências.”  (Autoria Vereador Orian Baptista 
Pinheiro)
_________________________________________________________________________________

8 – Projeto de Lei nº 72/2025 - “Cria a Rota Turística Três Pontões no Município de São Gabriel da 
Palha,  Estado  do  Espírito  Santo,  e  dá  outras  providências.”  (Autoria  Vereador  Orian  Baptista 
Pinheiro)
__________________________________________________________________________________

9 - PROJETO DE LEI Nº 74/2025 QUE INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE EQUOTERAPIA 
NO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  GABRIEL  DA  PALHA/ES,  COMO  MÉTODO  TERAPÊUTICO  DE 
TRATAMENTO  E  REABILITAÇÃO  DE  PESSOAS  COM  DEFICIÊNCIA  FÍSICA,  INTELECTUAL, 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA)  OU NECESSIDADES ESPECIAIS,  E  DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.(AUTORIA DO VEREADOR CARLOS GABRIEL CHAGAS CANAL)
__________________________________________________________________________________

10 - PROJETO DE LEI Nº 80/2025 QUE DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA GALERIA SOBRE O 
CÓRREGO DO  BAIRRO CACHOEIRA DA ONÇA, MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.(AUTORIA DO VEREADOR LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO) 
___________________________________________________________________________

11 - PROJETO DE LEI Nº 81/2025 QUE INSTITUI “MÊS DE FEVEREIRO PARA O COMBATE E 
PREVENÇÃO AO ALCOOLISMO E CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A RELAÇÃO COM A VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E OS ACIDENTES DE TRÂNSITO” NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES.
(AUTORIA VEREADOR RENATO DINIS TECHIO)  
_________________________________________________________________________________

12 - PROJETO DE LEI Nº 82/2025 QUE “INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE 
SANGUE ENTRE OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS”. (AUTORIA DO VEREADOR RENATO 
DINIS TECHIO)
__________________________________________________________________________

13 -  PROJETO DE LEI Nº 83/2025 QUE SOLICITA INCLUIR NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO O 
“DIA DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA” (VEREADOR RENATO DINIS TECHIO) 
_________________________________________________________________________________

14 -  PROJETO DE LEI Nº 87/2025 QUE "DISPÕE SOBRE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO, SOBRE 
ATIVIDADES QUE PERTURBEM O SOSSEGO E O BEM-ESTAR PÚBLICO E DÁ PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS"  (AUTORIA VEREADOR LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO)
_________________________________________________________________________________

15 - PROJETO DE LEI Nº 88/2025  QUE SOLICITA QUE "FICA O AGRESSOR DE ANIMAIS DA 
FAUNA SILVESTRE, DOMÉSTICA OU DOMESTICADOS, NATIVOS OU EXÓTICOS, OBRIGADO AO 
PAGAMENTO  DOS  CUSTOS  DE  RESGASTE,  TRATAMENTO  E  HOSPEDAGEM  DO  ANIMAL 
VÍTIMA  DE  SEUS  MAUS-TRATOS  QUE  SE  FIZEREM  NECESSÁRIOS  ATÉ  A  SUA  PLENA 
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RECUPERAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(AUTORIA VEREADOR LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO).
_________________________________________________________________________________

16 - PROJETO DE LEI Nº 89/2025 QUE "DISPÕE SOBRE 0 PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO 
DE SÃO GABRIEL DA PALHA PARA 0 QUADRIÊNIO 2026-2029 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
(AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL)
___________________________________________________________________________

17 -  PROJETO DE LEI Nº 90/2025 QUE "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO 
DE  PLACA  COM  INFORMAÇÕES  SOBRE  DESPESAS  EM  EVENTOS  PROMOVIDOS, 
PATROCINADOS OU COM EMPREGO DE DINHEIRO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL 
DA PALHA/ES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS’’.  (AUTORIA  DO VEREADOR LEONARDO LUIZ 
VALBUSA BRAGATO)
___________________________________________________________________________

18 - PROJETO DE LEI Nº 91/2025 QUE "DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR 
DESEMPENHO  DE  ATIVIDADES  DIVERSAS  A  SER  PAGA  A  MOTORISTAS  DE  VEÍCULOS  DE 
TRANSPORTE  SANITÁRIO,  URGÊNCIA  E  EMERGÊNCIA  QUE  COMPÕEM  O  QUADRO  DE 
MOTORISTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL.(AUTORIA DO VEREADOR RENATO DINIS TECHIO)
__________________________________________________________________________

19 – PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR Nº 06/2025 -  ALTERA A LEI  COMPLEMENTAR N. 
44/2015, QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DOS PODERES 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA, DAS AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES  PÚBLICAS  MUNICIPAIS  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  (AUTORIA  PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL)
___________________________________________________________________________
20 - MOÇÃO Nº 09/2025 REQUER APLAUSOS AO ATLETA AMARILDO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
PELA CONQUISTA DO 1º LUGAR NA CATEGORIA BODY SHAPE E 4º LUGAR NA CATEGORIA 
MEN’S  PHYSIQUE  NO  CAMPEONATO  CAPIXABA  DE  FISICULTURISMO  ESTREANTES  2025, 
REPRESENTANDO COM ORGULHO O MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA. (AUTORIA DO 
VEREADOR GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO)
_________________________________________________________________________________

21 - MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 10/2025 QUE REQUER APLAUSOS “AO LIONS CLUB DE SÃO 
GABRIEL DA PALHA PELAS COMEMORAÇÕES DE 50 ANOS DE FUNDAÇÃO E DE EXCELENTE 
TRABALHO  PROPORCIONADO  A  TODOS  OS  GABRIELENSES’’.  (AUTORIA  DO  VEREADOR 
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO)
__________________________________________________________________________________


